
 
 
 

ASSOCIAÇÃO 30 DE JULHO DEFENDE MELHOR ACESSO DOS BENEFICIÁRIOS DA ADSE 
AOS CUIDADOS DE PSICOLOGIA CLÍNICA 

  
 
A Associação 30 de Julho, associação nacional de Beneficiários da ADSE, reuniu ontem com 
a Ordem dos Psicólogos, tendo debatido a importância de serem melhoradas as condições 
de acesso, em todo o País, aos serviços de Psicologia Clínica. 

Na verdade, embora a consulta de Psicologia esteja inserida na Tabela do Regime 
Convencionado da ADSE, a quantidade e dispersão territorial de Prestadores 
Convencionados é ainda muito residual, sendo por isso de difícil acesso por parte dos 
Beneficiários que residem na periferia das áreas metropolitanas e mais difícil ainda para os 
Beneficiários do interior e das Regiões Autónomas. 

Ciente da crescente importância desta vertente da Saúde, sobretudo nestes tempos de 
pandemia e de guerra, a Associação deu nota das dificuldades reportadas pelos nosso 
Associados em encontrar Prestadores da Área da Psicologia através do Regime 
Convencionado, tendo por isso que recorrer ao Regime Livre, o que obriga a mais um 
encargo com uma consulta de medicina, a fim de obterem a prescrição médica para um ato 
que é da competência profissional dos Psicólogos, constituindo esta duplicação um encargo 
acrescido para a ADSE e para os Beneficiários e podendo mesmo ser um inibidor para o 
tratamento atempado da saúde psíquica e mental. 

Em termos gerais, através do Regime Convencionado, os Beneficiários podem agora ter 
acesso até 12 consultas de psicologia por ano, sendo a comparticipação da ADSE de 10,00€ 
e o co-pagamento do beneficiário de 2,50€. No que respeita à bateria de testes, a 
quantidade máxima é de dois por ano, assumindo a ADSE o encargo de 50,40€ e o 
Beneficiário 12,60€. 

No Regime Livre os preços são variáveis e, por enquanto, mantem-se a obrigatoriedade da 
requisição médica, situação que esperamos e desejamos seja revista o mais breve possível.  

A Ordem dos Psicólogos comunicou à Associação de Beneficiários que, embora sendo 
prioritário acabar com a necessidade da prescrição médica para se poder aceder aos atos 
do foro da psicologia cínica e de saúde, entende que os preços atualmente em vigor são 
insuficientes para a prestação de um serviço de qualidade e desmotivadores para a adesão 
de mais psicólogos ao Regime Convencionado.  

Neste quadro, a Associação 30 de Julho, associação nacional de Beneficiários da ADSE, irá 
defender junto do Governo e do Conselho Diretivo da ADSE, a rápida revisão das Tabelas do 
Regime Livre e alteração das regras definidoras da prestação dos serviços de psicologia 
clínica.  
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